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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 2001-003.783 — 22 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sesséo de 20 de outubro de 2020

Recorrente MARIA REGINA DA SILVA SZAIJNFERBER

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2006

DEDUGOES. - -DESPESAS MEDICAS. RECIBOS. AUSENCIA DO
BENEFICIARIO DO SERVICO. POSSIBILIDADE DE DEDUCAO.

Na hipotese de o comprovante de pagamento do servigo medico prestado ter
sido-emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do beneficiario do
servico, pode-se presumir que esse foi o proprio contribuinte, exceto quando, a
juizo da autoridade fiscal, forem constatados razoaveis indicios de
irregularidades.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Honaorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto,
Hondrio Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.

Relatério

Trata-se de notificacdo de langcamento, lavrada em 30 de junho de 2008, por meio
da qual exige-se do Recorrente o valor de R$ 6.036,76, a titulo de IRPF, ano-calendario 2006,
exercicio 2007, acrescido de multa de oficio e demais consectarios legais, diante de deducao
indevida de despesa médica no valor de R$ 24.000,00

Devidamente notificada sobre o langamento, a Recorrente apresentou impugnacao
alegando, em sintese, que ndo foi anexado na primeira convocagdo 0os comprovantes feitos ao
profissional médico André Grosman, apesar de terem sido apresentados na ocasido solicitada.

A Recorrente instruiu a sua impugnagdo com o0s seguintes documentos: (i)
documentos de identificacdo (fls. 09 e 10); e (ii) recibos médicos (fls. 11 a 22).
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 Ano-calendário: 2006
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. AUSÊNCIA DO BENEFICIÁRIO DO SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO.
 Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, pode-se presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Luis Ulrich Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto, Honório Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura. 
  Trata-se de notificação de lançamento, lavrada em 30 de junho de 2008, por meio da qual exige-se do Recorrente o valor de R$ 6.036,76, a título de IRPF, ano-calendário 2006, exercício 2007, acrescido de multa de ofício e demais consectários legais, diante de dedução indevida de despesa médica no valor de R$ 24.000,00
Devidamente notificada sobre o lançamento, a Recorrente apresentou impugnação alegando, em síntese, que não foi anexado na primeira convocação os comprovantes feitos ao profissional médico André Grosman, apesar de terem sido apresentados na ocasião solicitada. 
A Recorrente instruiu a sua impugnação com os seguintes documentos: (i) documentos de identificação (fls. 09 e 10); e (ii) recibos médicos (fls. 11 a 22).
Na ocasião do julgamento da impugnação apresentada pela ora Recorrente, a 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro II proferiu o acórdão de nº 13-28.559 � 7ª Turma da DRJ/RJ2, julgando improcedente a impugnação por entender, em síntese, que a glosa de despesa médica teve como motivação a falta de identificação do beneficiário do serviço prestado. Portanto, não tendo sido comprovado que a Recorrente é a beneficiária das despesas médicas, mantém-se a glosa apurada.
Irresignada com v. acórdão a quo, a Recorrente interpôs recurso voluntário para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais alegando, em síntese, que para provar que o tratamento foi realizado, anexa carta do profissional médico (fls. 40) André Grosman com data de 06 de maio de 2010 conforme foi solicitado pela repartição. 
 
É a síntese do necessário, passo ao voto. 

 Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, Relator.
O  recurso é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. 
Conforme descrito linhas acima, cinge-se a controvérsia sobre a dedução de despesas médicas com os profissional médico André Grosman (R$ 24.000,00) da base de cálculo do IRPF, objeto do recurso que passo a analisar. 

Despesas médicas

A dedução de despesas médicas da base de cálculo do IRPF está disciplinada no artigo 8º, da Lei 9.250/95 in verbis.
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
(...)
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
Portanto, é direito do contribuinte deduzir da base de cálculo do IRPF as despesas com profissionais médicos nos termos do art. 8º, inciso II, �a�, da Lei 9.250/95, transcrita acima. Ocorre que, como é curial, as referidas despesas estão sujeitas a comprovação, sendo dever do contribuinte guardar tais comprovantes enquanto estiver em curso os prazos decadencial e prescricional.
A respeito dessa comprovação, o artigo 8º, § 2º, inciso III, da mesma lei, estabelece que:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
(...)
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
(...)
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
Dessa forma, em que pese o fato de não ser o recibo emitido por profissional médico prova absoluta da efetiva despesa nota-se que não houve, por parte do Agente Fiscal, a requisição para apresentação de comprovantes do efetivo pagamento.
Conforme ao que se verifica do acórdão a quo, as despesas com o profissional André Grosman teve sua glosa mantida com base no entendimento de que os recibos apresentados não identificavam nome do beneficiário dos serviços realizados.
Relativamente à identificação do beneficiário da prestação do serviço médico, é conhecido o posicionamento da Receita Federal do Brasil manifestado através da Solução de Consulta Interna nº 23 � COSIT, no sentido de que, diante da ausência de identificação do serviço médico prestado, pode-se presumir que este foi o próprio contribuinte. Veja-se:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA  IRPF
DESPESAS MÉDICAS. IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO.
São dedutíveis, da base de cálculo do IRPF, as despesas médicas realizadas pelo contribuinte, referentes ao próprio tratamento e de seus dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante documentação hábil e idônea.
Na hipótese de o comprovante de pagamento do serviço médico prestado ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificação do beneficiário do serviço, pode-se presumir que esse foi o próprio contribuinte, exceto quando, a juízo da autoridade fiscal, forem constatados razoáveis indícios de irregularidades.
No caso de o serviço médico ter sido prestado a dependente do contribuinte, sem a especificação do beneficiário do serviço no comprovante, essa informação poderá ser prestada por outros meios de prova, inclusive por declaração do profissional ou da empresa emissora do referido documento comprobatório.
Dispositivos Legais: Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973  Código de Processo Civil (CPC), art. 332; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8º, inciso II, alínea �a� e § 2º, e Decreto nº 3.000, de 26 de dezembro de 1999 (RIR/1999), art. 80, § 1º, incisos II e III.

Assim, o fato de que os recibos emitidos por André Grosman juntados as folhas 11 a 22, respectivamente, não apresentam identificação do beneficiário, não caracteriza motivo suficiente para manutenção da glosa.

Conclusão

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e no mérito dar-lhe provimento para restaurar as despesas com o profissional médico André Grosman.


(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto
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Na ocasido do julgamento da impugnacdo apresentada pela ora Recorrente, a 72
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro Il proferiu o
acorddo de n° 13-28.559 — 72 Turma da DRJ/RJ2, julgando improcedente a impugnacao por
entender, em sintese, que a glosa de despesa médica teve como motivacao a falta de identificacao
do beneficiario do servico prestado. Portanto, ndo tendo sido comprovado que a Recorrente € a
beneficiria das despesas médicas, mantém-se a glosa apurada.

Irresignada com v. acérddo a quo, a Recorrente interpds recurso voluntario para
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais alegando, em sintese, que para provar que 0
tratamento foi realizado, anexa carta do profissional médico (fls. 40) André Grosman com data
de 06 de maio de 2010 conforme foi solicitado pela reparticéo.

E a sintese do necessario, passo ao voto.

Voto

Conselheiro André Luis Ulrich Pinto, Relator.

O recurso € tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade, razéo pela
qual dele conheco.

Conforme descrito linhas acima, cinge-se a controvérsia sobre a deducdo de
despesas médicas com os profissional médico André Grosman (R$ 24.000,00) da base de célculo
do IRPF, objeto do recurso que passo a analisar.

Despesas médicas

A deducdo de despesas médicas da base de célculo do IRPF esta disciplinada no
artigo 8°, da Lei 9.250/95 in verbis.

Art. 8° A base de célculo do imposto devido no ano-calendario sera a
diferenca entre as somas:

(..)

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e
hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, servigos
radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias;

Portanto, € direito do contribuinte deduzir da base de céalculo do IRPF as despesas
com profissionais médicos nos termos do art. 8°, inciso II, “a”, da Lei 9.250/95, transcrita acima.
Ocorre que, como ¢é curial, as referidas despesas estdo sujeitas a comprovacdo, sendo dever do
contribuinte guardar tais comprovantes enquanto estiver em curso 0s prazos decadencial e
prescricional.
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A respeito dessa comprovacdo, o artigo 8° 8 2° inciso Ill, da mesma lei,

estabelece que:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a
diferenga entre as somas:

()

8§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

()

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo
do nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas
- CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu,
podendo, na falta de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque
nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;

Dessa forma, em que pese o fato de n&o ser o recibo emitido por profissional
médico prova absoluta da efetiva despesa nota-se que nao houve, por parte do Agente Fiscal, a
requisicdo para apresentacao de comprovantes do efetivo pagamento.

Conforme ao que se verifica do acérddo a quo, as despesas com o profissional
André Grosman teve sua glosa mantida com base no entendimento de que os recibos
apresentados ndo identificavam nome do beneficiario dos servicos realizados.

Relativamente a identificacdo do beneficiario da prestacdo do servico médico, é
conhecido o posicionamento da Receita Federal do Brasil manifestado através da Solucéo de
Consulta Interna n® 23 — COSIT, no sentido de que, diante da auséncia de identificacdo do
servico médico prestado, pode-se presumir que este foi o proprio contribuinte. Veja-se:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
DESPESAS MEDICAS. IDENTIFICACAO DO BENEFICIARIO.

Sdo dedutiveis, da base de calculo do IRPF, as despesas médicas
realizadas pelo contribuinte, referentes ao proprio tratamento e de seus
dependentes, desde que especificadas e comprovadas mediante
documentacao habil e id6nea.

Na hipétese de o comprovante de pagamento do servico médico prestado
ter sido emitido em nome do contribuinte sem a especificacdo do
beneficiario do servigo, pode-se presumir que esse foi o proprio
contribuinte, exceto quando, a juizo da autoridade fiscal, forem
constatados razoaveis indicios de irregularidades.

No caso de o servico médico ter sido prestado a dependente do
contribuinte, sem a especificacdo do beneficiario do servico no
comprovante, essa informagdo podera ser prestada por outros meios de
prova, inclusive por declaracdo do profissional ou da empresa emissora
do referido documento comprobatério.

Dispositivos Legais: Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 Cddigo de
Processo Civil (CPC), art. 332; Lei n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
art. 8°, inciso II, alinea “a” e § 2°, e Decreto n°® 3.000, de 26 de dezembro
de 1999 (RIR/1999), art. 80, § 1°, incisos Il e I1I.
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Assim, o fato de que os recibos emitidos por André Grosman juntados as folhas
11 a 22, respectivamente, ndo apresentam identificacdo do beneficiario, ndo caracteriza motivo
suficiente para manutengéo da glosa.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e no mérito dar-lhe
provimento para restaurar as despesas com o profissional médico André Grosman.

(documento assinado digitalmente)
André Luis Ulrich Pinto



